
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

CoNTRA,TAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVrçOS TEMPORÁRrO COMO MOTORT STÀ
CÀTEGORIÀ - B

DATA: LO/O!/2025

BASE LEGAL: A!t. 3?, inciso IX, da Constituição Eederal. de 1988,
Lei Uunicipal. n." 2!4/2O2L.

CONTRATADO (A) : rÍrLI(ER DE OLI\IEIA,À BEZERRIÀ

CONTRATO: No /2025

VALOR MENSAL: R$ 7.650,00(rail sei.scentos e ciaqueota) .

R§ 79.360,00 (dezeaove ail trezenXos e sesseataVALOR GLOBAL:
reaie).

JORNADA: 08 (oito) horas diárias / 40 (qaarêrlta) }aoras s-,"azais.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RJà MUNTCIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARÀ
ATENDER A NECESS IDADE TEMPORÁRTE NC

EXCEpcTONAL TNTERESSE púsrrco - ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2A21 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREFTITT,R]A
MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ E IüII,KER
DE OLIVEIR]A BEZERR]A.

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de
uM fado a PREE:EITUR,À MI,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A, pessoa
juridica de direito público, CNPJ: 13.108.73310001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, I ZÀBEL
CRISTINÀ GOMES RODRIeUES VIEIRA, bras.ileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081 .605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,
no 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTBÀTÀIiITE, e do outro 1ado, VíILKER DE

OLMIRL BEZERRA, brasileiro, maior e capaz, IIIOTORISTA CÀEEGORIA

- B, residente e domicil-iado na RUA A, ASSENTAMENTO FLOR DO

MUCURI II, S/N, POVOADO BOMEIM, DIVINA PASTORA / SE, POTIAdOT dC

RG n. " 31935648SSP/sE e cPE no 046.636.115-92, doravante
denominado simpfesmente de CONTR;LTÀDO(A), têm justo e acordado a
contrataÇão do serviço previsto na cfáusu.Ia primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37. ínciso IX, da ConstituiÇão
Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n-" 214/2027,
objetivando suprir necessidade de excepcionaf interesse público
para realização de servi-ços técnicos profissionals cômo

MOTORISTÀ CÀTEGORIÀ - B, considerando as c.Iáusulas abaixo:

CTÀUSULÀ PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONTRÀTÀDO se obrlga a prestar serviços profissionais
MOTORISTA CAW@RÍ,jA - B, lotado na Secretaria MunicipaL
Obras, Transportes e Se rvi ço s

CLÁUSuI,À SEGUNDÀ - DÀ .,oRNADÀ

Urbanos.

PraÇa da Matriz, Centro Div.ina Pastora,/SE - CEP

cNPr: 13.108.?33/0001-95
49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI'F"À MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORA

O COI{TRÀTIIDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municÍpio ou outro 1ocal, conforme necessidade.

08

às

Parágrafo Priaeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTRÀIÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
j ustif icativa plausÍve1.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades êxtras serão remuneradas
proporcionafmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Eederal-.

cIÁusI,I,A TERCEIRÀ - Do PR;Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 1,1 neseg e 22 días, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicj-al-, na forma Art. 37, inciso IX, da
ConstituíÇão Federal de L988, em consonância com art, 2" da lei
21.4 / 202t .

Parágrafo Prirêiro. Nôs termos do art . do dêcreto n. "
A41 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imedi-atamente rescindido, i-ndependente do prazo de vigência
fixado na presente cláusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser
realj-zado e concluido o Concurso Público com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeação dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu.l-a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conc.Lusão do
pacto, não podêndo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
del-e.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à lndenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade admlnistrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

PraÇa da Matriz, Centro Divj-na Pastora/SE CEP:
cNP.r: 13 .108 . 73310001-96

4 9. 650-000
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CIÁuSuI,A QuÀRTÀ - DÀ LEGISLÀÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legals
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão Federaf de 1988.

CIÁUSIIIÀ QUINTÀ - DO PREÇO E EOR}IA DE PÀGÀMENTO

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITURJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRàTÀDO (A) ,

serviços contratados a rmportâncla de
sei,sceatos e cinqueata Êeais) por mês, a
perfazendo o valor global do contrato êm R$
mil trezentos ê sêss€rnta reais) .

em remuneração aos
R§ 1.650,00 (mil
títufo de sa 1ári o,
19.360,00 (dezenove

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remunêraÇãô
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2", Será acrescida de adicional, de insal-ubridade, em
percentuais de 10%, 202 oo 402, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regufamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincu.l,ada ao salário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

crÁusur,A sExrÀ - DÀ DorÀÇÃo oRÇÀMENTÁRrÀ

A despesa prevista na Cláusula Quj.nta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDÀDE
ORÇÀÀ4ENTÁRIA

ÀçÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

a2a0 4 2AL0 1s000000

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP:

cNPr: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MTJNICIPAI DE DIVINA PASTORA

cu(usur.A sÉTrra - DÀs REspoNsABrLrDADEs DAs PARTES

Do (A) coNrRATÀDO (A)

a) Seguir
Municipal
as nolmas

b) Reafizar suas atribuiçôes com ética e
executando suas atribuiÇões conforme
Decreto Municipal n.o 750/2013;

rigorosamente as determinaÇôes
de Obras, Transportes e Serviços
do Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o ColfltR;ATÀNTE Iivre de quaisquer reivlndicaÇões,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigações por efe
as condições de habilitaÇão e qualificação
profissão, qual se j a, LQTORISTA C:AWGORIA -

contrato,
assumidas,
i nerent e s

B.

em
todas
à sua

e) Iniciar e conclulr os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRIÀTâDo (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Eiscalizar ê acompanhar a CONTR;àTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cIÁUSuÍ,A oITAvÀ - DÀ RESCISÃO

Poderá a PREEEITUR A MT NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORÀ rescindír
unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da cf áusuJ-a sexta;
PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/sE CEPr 49.650-000

4ÇvcNPr: 13.108.733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITT'R;A MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR,A

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de marÇo de

de resc.isão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concu.rso púb1ico
previsto no Decreto n" 04'7 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da adminlstração pública.

Parágraf,o Único. Em quafquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

clÁUsuI,À NoÀIÀ DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GERJàI DE

PROTEÇAO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2A18, Lei ceraf de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presentê contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

CÍ,AUSIIÍ.À DECIMA- VINCULO

Este contrato não gerará, em

trabalhista.
hipótese afguma, qualquer víncul-o

CI,AUSUÍ,A DECI}ÍA PRIMEIRA - DO FORO

Ej-ca ef eito o f oro da COIIBRCÀ DE DMNÀ PÀSTORIA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108.73310001-96 J< &-



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MIJNICI PÀT DE DIVINÀ PÀSTORJA

Divina Pastora/SE, lO/OL/2025.

.f-\Jr-L fu.\^",1*,^^%o'U^,* ?Ê, *o-- J--- L 0- L
I ZÀBEL CRISTINÀ GO}íES RODRIGT'ES VTEIRJA

Prefeita Municipal

lVo,,^'1- .u,, l,,^tt,/
"rvaw ,rogÍrÉ iEf'fui- f

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Ser:viÇos Urbanos

VíILKER O].II/EIRÀ BEZERRÀ

CPE: 046. 636.115-92
CONTR,ATÀDO

Testemunha:

. )J\or^ U,ffi* ü:-r,- hln ,-,i,2,

C'..§...* Àex q-fu\ Gaq frt

CPE:

CPF: f3§ -3

PraÇa da Matriz, Centro - Div.ina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108.73310001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREIEITURJA MT'I{ICIPAL DE DTVINÀ PÀSTOR'à

EDITÀL DE PrrBrrcÀçÁo

A PREEEITITRiA I*{t NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR;À, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pefa Prefeita Municipal, Sr. " . I ZÀBEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGT ES VIEIRA, torna público que firmou CONTRIÀTO com a

Senhor ÍÍILKER DE OLMIRIA BEZERRA, ob j etlvando a prestação de
serviços como MOTORISTÀ CÀTEGORIÀ - B, pelo perlodo de 11 ueee.s
e 22 dias, pelo va.Ior mensal de R$ 1.650,00, perfazendo o va.Lor
g1oba1 em R$ 19.360,00. O presente Edital deverá ser afixado no

]ocaI costumeíro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecj-do no Art. 13, inciso xII, da ConstltuiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

/lr-- l.-^" ryÀl{ tGú EERRÀá
Secretário Municipal de Obras, Transpor

'/
("= e Serviços Urbanos

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96
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